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DESPACHO
 

 
 

V. 
 

Defiro a gratuidade da Justiça.
Considerando a necessidade de perícia antecedente a audiência de conciliação,

reputo prejudicada a realização de audiência prévia.
Cite-se a parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 335,

CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria fática (art. 344, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do
prazo para contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos.

Cumpra-se.
 
 
Recife, 15 de dezembro de 2020
 
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
Juiz de Direito
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